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Que é uma Constituição? LUlxJLy 

Humberto Braga 

C OM esse título, o socialista ale
mão Lassalle publicou um 

opúsculo, no século passado. E nele 
respondeu concluindo que ela era 
um documento no qual se refletiam 
os fatores reais de poder numa socie
dade organizada como Estado. Es
creveu ele: "Os problemas constitu
cionais não são de direito, mas de 
poder, a verdadeira Constituição de 
um país somente tem por base os 
fatores reais e efetivos do poder que 
naquele país regem, e as Constitui
ções escritas não têm valor nem são 
duráveis a não ser que exprimam 
fielmente os fatores do poder que 
imperam na realidade social". (Que 
é uma Constituição?, Ferdinando. 
Lassalle, Laemmert, pág, 117.) 

A definição parece-nos de vali
dade não só a tp l como permanente. 
Poder-se-ia objetar* que, como os 
fatores reais de poder são modificá
veis no fhixofetórieo, a durabilida
de de uma determinada Constituição 
nunca estaria assegurada. Mas o fato 
é que, exceçfio feita do exemplo 
óbvio de revolução, aqueles fatores 
que exprimem â correlação das for
ças sociais só se alterara lentamente, 
sem bruscas rupturas do arcabouço 
constitucional. 

SenÉJoimpacto social, a Consti
tuição não pode apenas espelhar os 
fatores meiiciíinados. Êla é também 
um instrumento fundamental para a 
consecução dos objctivos que pre
ponderaram manifestamente no seu 
texto. 

Alguns "economicistas" tendem 
a subestimar a importância da Cons
tituição porque, como instituição pu
ramente juríciiciiífião teria ela fun
ção ponderávil ttartrawformaçáo so
cial e economk*.**»es célicos des
conheceis J #MBFn«trumental do 
Direito p l É Í N f : Í | modificação da 
realidade s|Sj|>4conômica. Sc não 
desdenhasiem os subsídios da Histó
ria, veriam que o Direito Romano 
teve importância extraordinária para 
o desenvolvimento da Revolução 
Comercial e o Código Civil de Napo
leão foi relevantíssimo na extinção 
das relações feudais e no conseguinte 

estabelecimento do moderno sistema 
capitalista na Europa Ocidental. 

Muitas críticas têm sido lançadas 
sobre a atual Constituinte. Para al
guns, sua composição teria sido des
virtuada pelos abusos do poder eco
nómico. Outros invocam a circuns
tância infeliz de a eleição dos consti
tuintes coincidir com a dos governa
dores, o que inevitavelmente des
viou a atenção do público para a 
segunda e impediu o debate prévio 
nacional sobre a futura Carta Mag
na. Muitos eleitores votaram em re
presentantes cujas soluções para os 
problemas brasileiros são frontal
mente antagónicas às preconizadas 
por eles. Fala-se também em declí
nio de nível cultural, quando se cote
jam os constituintes de agora com os 
de 1934 e 1946. 

Tais críticas podem ter proce
dência mas não a imensa importân
cia que alguns lhe atribuem. Elas só 
terão real fundamento se partirmos 
do pressuposto funesto de que a 
Carta Magna será obra apenas dos 
500 cidadãos que mereceram o voto 
popular, sejam eles sábios ou igna
ros, idealistas ou oportunistas. Mas a 
Constituição deverá ser uma resul
tante da opinião, da atuação, do 
esforço, da vontade de quantos real
mente representarem a sociedade or
ganizada do país. Todos devemos 
empenhar-nos em ser constituintes. 
Este direito não pode ser objeto de 
delegação absoluta» Ainda que os 
500 patrícios que estão em Brasília 
fossem a expressão suprema da elite 
moral e intelectual do país, os man
dantes não poderiam displicente
mente deferir-lhes o dever de execu
tar sozinhos missão tão gigantesca. 
Mais do que nunca os constituintes 
deverão sentir-se na condição de 
mandatários de seus eleitores. En
tão, que seja feito agora o que não se 
fez antes: o almejado debate nacio
nal, dentro e fora da Assembleia. 
Que se organizem os legítimos gru
pos de pressão. Que se façam ouvir 
insistentemente todos os corpos re
presentativos da sociedade. Que se 
submeta a Constituinte ao perma
nente assédio da opinião pública. 

Isso é necessário para que a 

futura Carta seja não um modelo da 
Constituição ideal mas genuíno fruto 
da vida nacional e expressão dos 
anseios e aspirações do nosso povo.. 
De que nos adiantaria um documen
to admirável à luz de valores e postu
lados jurídicos, políticos ou éticos, se 
ela viesse a ser imprestável ou inapli
cável para a consecução dos objeti-
vos dominantes da nacionalidade e 
não refletisse aqueles fatores reais de 
poder de que falava Lassalle? 

A Constituição do Império cons
truiu uma monarquia constitucional 
e parlamentarista, segundo o modelo 
britânico, em um país escravista. 
Mas pôde durar muito, porque tra
duziu os fatores reais de poder na 
sociedade oligárquica da época, 
quando era mínima a participação 
popular. A Constituição de 91 pau
tou a construção de nossa organiza
ção política pela do presidencialismo 
americano. Durou 40 anos — com 
muitas rachaduras — porque nela 
estavam nítidos os fatores reais dé 
poder do tempo, em que também era 
pequena a participação do povo. 
Hoje a situação é bem diferente. Os 
modernos meios de comunicação e a 
difusão da instrução ensejam e favo
recem um fenómeno oposto ao que 
se verificou no Brasil do passado: a 
hiperparticipação da comunidade. 

Por isso, temos que evitar a tra
gédia do descompasso entre o país 
real e o país legal. O ministro dá 
Justiça tem afirmado repetidamente 
que a coisa mais importante no Bra
sil, hoje, é fazer essa coisa rara: 
cumprir a lei. Mas não adianta por
fiar pela aplicação de leis que não se 
coadunem com a realidade nacional. 
Há algumas décadas, Gaston Morin 
salientou isso num livro intitulado A 
Revolta dos Fatos Contra as Leis. 

Nós não queremos tais revoltas. 
Queremos, sim, uma Constituição 
que reflita o Brasil de hoje e seja um 
instrumento eficaz para a edificação 
do Brasil de amanhã. Portanto, é 
dever de todos tentar participar de 
sua redação, 
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